
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

Portaria n°. 21.866/2020

Dispõe sobre a reorganização, pela Secretaria 

da Educação, dos procedimentos operacionais 
para o desenvolvimento da Educação Básica, no 
âmbito do Sistema de Ensino Municipal de 
Lorena, enquanto perdurar a pandemia pela 
COVID 19.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e atendendo à proposta apresentada 
pela Secretaria Municipal da Educação, mediante à excepcionalidade da situação 
de pandemia da COVID-19, à vista da necessidade de garantir a oferta 

educacional essencial e a continuidade dos estudos para os alunos matriculados 

na Educação Básica do Sistema de Ensino Municipal de Lorena, e considerando:

- a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, responsável pelo surto de 

2019;

- o Decreto Estadual n° 64.862 de 13 de março de 2020 que dispõe 
sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo 
Coronavírus), bem como sobre recomendações no setor privado estadual;

- o Decreto n° 7.403 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre a 
adoção, no âmbito da Administração Pública Municipal, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus);


































